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EDITAL Nº. 009/2025 – PROEC 

Bolsa de Incentivo à Produção Artístico-Cultural - BIPAC (Produção Artística)  

 

 
A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura juntamente com a Diretoria de Cultura da UNESPAR, 

responsáveis institucionais pela gestão das Bolsas de Incentivo à Produção Artístico-

Cultural – BIPAC, na modalidade Produção Artística (EDITAL N.º 005/2025 – 

PROEC/UNESPAR), considerando as inscrições submetidas, o Edital de Homologação Nº 

008/2025 – PROEC e a revisão dos recursos, torna público: 

 
RESULTADO FINAL DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES - BIPAC (PRODUÇÃO 

ARTÍSTICA) 2025 

 

1. INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 

Nome da(o) estudante Documentação 

Gustavo Candido de Andrade  Homologada 

Janaína de Assis da Silva Homologada 

Guillen Vinicius Medeiros da Costa Homologada 

Amanda Camilly dos Santos Lima Caon Homologada 

Ruama Riciery Garcia Torres Homologada 

Natan Alves Olympio Homologada 

Karine Silva Ramos dos Santos Homologada 

Rafaela da Silveira Falcão Homologada 

Washington Luiz Albuquerque de Lima Homologada 

Guilherme Francescon Homologada 

Gelliane Karoline Cordeiro da Silva Homologada 

Julia Gabrielle Barreto Homologada 

Laís Inês Alves da Silva Homologada 

Ryan Gabriel Elias Mendes Silva Homologada 

Moryan Gabriel Randig Marques Homologada 

Lein Machado Homologada 

Bruno Wichinheski Homologada 

Anelize Vitoria Leme Homologada 

Renata Belam Fioravanti Homologada 

Anáthaly Kleina Wiesehofer Homologada 

Karen Cristhina Faria de Lima Homologada 

Rafael Amaral Dornelles Homologada 

Carine Cardoso de Souza Homologada 

Caroline de Oliveira Martins Homologada 

Nicolly Marcelli de Castro Silveira Homologada 

Regiane Guimarães Homologada 

Victoria Reis Venâncio Homologada 

Fabiana de Souza Costa Homologada 
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Fátima Pires Machado dos Santos Homologada 

Emanuela Julia Torres Capistrano dos Santos Homologada 

Lucas Mateus Silva Homologada 

Larissa Caroline de Carvalho Homologada 

Gabrielle Heloísa Santana de Souza Homologada 

Raphael Henrique Cuellar Neves Homologada 

Natalia Monroe de Godoy Homologada 

Maralia Alves Pinheiro Homologada 

Yuri Azevedo Riesemberg Martins Homologada 

Lucas Alexandre de Lima Homologada 

Ana Carolina Kiefer dos Santos  Homologada 

José Ricardo Gonçalves Val Homologada 

Ruddy Keylor Castillo Rojas Homologada 

Geovana Santos Oliveira Homologada 

Juliana de Toledo Nabosne Homologada 

Kelly Paulow Homologada 

Anny Beatriz Ranucci da Silva Homologada 

Luiza Oliveira Magalhães Homologada 

Matheo Brito Lima Homologada 

Flávia Maria Schütz Nonato Homologada 

Jean Alembo Christofolli Homologada 

Rafael Novaes Rangel Homologada 

Giulia Toledo de Sousa Homologada 

Noeli da Silva Caetano Homologada 

Felipe Sfair Kleinke Homologada 

Raina Costa Santos Homologada 

Júlia Gabriela Bernardes Gonçalves Homologada 

Luques Oliveira da Silva Homologada 

Arthur Santos Talevi Homologada 

Jhon Kenedy Sabino Homologada 

Paula Melo Alves Homologada 

Maria Eduarda de Almeida Homologada 

Allan Brasileiro Ribeiro Xavier de Andrade Rocha  Homologada 

Ana Carolina Uadi Growoski Homologada 

Willian Da Silva Boeira Homologada 

Henrique Barreto Domingues Homologada 

Yaraçá Silva Homologada 

Vênus de Oliveira Cruvinel Homologada 

Pedro Henrique Machado Homologada 

Teodoro Andrade dos Santos Homologada 

Lígia da Costa Luz Homologada 

Felipe Brito de Carvalho Homologada 

Eduardo Silva de Carvalho Homologada 

Arthur Gromowski Garcia Homologada 

João Luís Rodrigues Homologada 

Lucas Gomes da Silveira Homologada 

Rosana de Oliveira Moraes Homologada 
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Aline Cavalheiro Bueno Homologada 

Ariel Rodrigues Luiz Gomes Homologada 

Lisboa Plautz Homologada 

Francisco Luciano de Assis Neto Homologada 

Beatriz Carvalho Marinho de Brito Homologada 

Matheus Ribeiro de Souza Homologada 
 

2. INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 

Nome da(o) estudante Documentação 

Yaidiris Torres Roche Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil.  

Tibisay Migdalia Correa Brice Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil.  

Eduarda Stec Fink Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil. 

Galvani Carraro Junior Não enviou a documentação necessária. 

Wendy Aparecida Lima de Aguiar Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil. 

Edson Carlos Gomes Inácio Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil. 

Kenio Valdeir Marques de Carvalho Não apresentou comprovante de conta no Banco do Brasil. 

Fábio Henrique de Souza Não enviou a documentação necessária. 

Ruana Rayra da Rocha Borges Não foi possível abrir todos os documentos para análise. 
 

3. DOS CRITÉRIOS DE HOMOLOGAÇÃO 

3.1 As inscrições homologadas estão em conformidade com o estabelecido no item 6 do 

EDITAL N.º 005/2025–PROEC/UNESPAR. 

3.2  Os recursos interpostos junto à Diretoria de Cultura da UNESPAR, conforme previsto no 

Edital N.º 005/2025 PROEC/UNESPAR;  

3.3  A revisão das informações dos documentos faltantes quanto às inscrições não 

homologadas com recurso interposto. 

 

Curitiba, 17 de março de 2025. 

 

                                                              
                                                          Prof Me. Marcia Moraes 

Diretora de Cultura 
PROEC - UNESPAR 

 

                                                  
Prof Dra. Rosimeiri Darc Cardoso 
Pró-reitora de Extensão e Cultura 

PROEC - UNESPAR 
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